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§ 3o Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumula-
tivamente mais de um percentual dentre os previstos neste ar-
tigo.” (NR)

“Art. 11. Fica criada a Gratificação de Atividade do Banco Cen-
tral - GABC, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Es-
pecialista do Banco Central do Brasil, nos seguintes percentuais:

I - 67% (sessenta e sete por cento), incidentes sobre o maior
vencimento básico do respectivo cargo, para os servidores po-
sicionados nas Classes A, B e C;

II - 72% (setenta e dois por cento), incidentes sobre o maior
vencimento básico do respectivo cargo, para os servidores po-
sicionados na Classe Especial.

Parágrafo único. A gratificação devida na forma do caput
deste artigo poderá ser acrescida de até 10 (dez) pontos per-
centuais, nas condições a serem fixadas em regulamento apro-
vado pela Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, en-
quanto estiver o servidor em exercício de atividades:

I - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;

II - que importem risco de quebra de caixa;

III - que requeiram profissionalização específica.” (NR)

“Art. 15. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 2o Na ocorrência de déficit no sistema de que trata o caput
deste artigo, o Banco Central do Brasil poderá utilizar fonte de
recursos disponível para sua cobertura.

§ 3o A diretoria do Banco Central do Brasil definirá as
normas para funcionamento do sistema de assistência à saúde de
que trata este artigo.” (NR)

Art. 20. A tabela de vencimento básico do cargo de Técnico
do Banco Central, da Carreira de Especialista do Banco Central, é a
constante do Anexo V desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1o

de agosto de 2004 e 1o de março de 2005.

Art. 21. A implementação dos percentuais da gratificação de
que trata o caput do art. 11 da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998,
com a redação dada por esta Lei, dar-se-á em 2 (duas) etapas, con-
forme a seguir especificado:

I - para o cargo de Analista do Banco Central:

a) Classes A, B e C: 52% (cinqüenta e dois por cento), a
partir de 1o de agosto de 2004, e o percentual máximo, a partir de 1o

de março de 2005;

b) Classe Especial: 54% (cinqüenta e quatro por cento), a
partir de 1o de agosto de 2004, e o percentual máximo, a partir de 1o

de março de 2005;

II - para o cargo de Técnico do Banco Central:

a) Classe A: 55% (cinqüenta e cinco por cento), a partir de 1o de
agosto de 2004, e o percentual máximo, a partir de 1o de março de 2005;

b) Classe B: 57% (cinqüenta e sete por cento), a partir de 1o de
agosto de 2004, e o percentual máximo, a partir de 1o de março de 2005;

c) Classe C: 58% (cinqüenta e oito por cento), a partir de 1o de
agosto de 2004, e o percentual máximo, a partir de 1o de março de 2005;

d) Classe Especial: 62% (sessenta e dois por cento), a partir
de 1o de agosto de 2004, e o percentual máximo, a partir de 1o de
março de 2005.

Art. 22. A partir de 1o de março de 2005, as Funções Co-
missionadas do Banco Central - FCBC, criadas pelo art. 12 da Lei no

9.650, de 27 de maio de 1998, de códigos FDS-1, FDE-1 e FCA-1
serão devidas, no valor de R$ 4.135,00 (quatro mil, cento e trinta e
cinco reais), e as de códigos FDE-2 e FCA-2, no valor de R$
3.184,00 (três mil, cento e oitenta e quatro reais), aos servidores nelas
investidos.

Art. 23. O art. 11 da Lei no 10.768, de 19 de novembro de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Os ocupantes dos cargos de Especialista em Re-
cursos Hídricos e Especialista em Geoprocessamento farão jus à
Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Hídricos
- GDRH, no percentual de até 35% (trinta e cinco por cento),
observando-se a seguinte composição e limites:

I - o percentual de até 20% (vinte por cento), incidente sobre
o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados
da avaliação de desempenho individual; e

II - o percentual de até 15% (quinze por cento), incidente
sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos
resultados da avaliação institucional.” (NR)

Art. 24. O caput do art. 22 da Lei no 10.871, de 20 de maio
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ,
devida aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a IX e
XVII do art. 1o desta Lei, bem como aos ocupantes dos cargos de
Especialista em Geoprocessamento, Especialista em Recursos Hí-
dricos e Analistas Administrativos da ANA, em retribuição ao
cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e or-
ganizacionais necessários ao desempenho das atividades de su-
pervisão, gestão ou assessoramento, quando em efetivo exercício
do cargo, em percentual de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte

por cento) do maior vencimento básico do cargo, na forma es-
tabelecida em regulamento.

...............................................................................................” (NR)

Art. 25. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e
pensionistas, respeitado o disposto nos arts. 13 e 15, bem como o art.
60-A da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

Art. 26. Na hipótese de redução de remuneração ou provento
decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a
título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida
por ocasião da reorganização ou reestruturação dos cargos, carreiras
ou tabelas remuneratórias, concessão de reajustes, adicionais, gra-
tificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento
no cargo ou na carreira.

Art. 27. Sobre os valores das tabelas de vencimento básico
alteradas por esta Lei incidirá, a partir de janeiro de 2005, o índice
que vier a ser concedido a título de revisão geral de remuneração dos
servidores públicos federais.

Art. 28. Até que seja regulamentado o art. 2o da Lei no

10.483, de 3 de julho de 2002, as progressões funcionais e promoções
dos ocupantes de cargos efetivos da Carreira da Seguridade Social e
do Trabalho serão concedidas observando-se, no que couber, as nor-
mas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da
Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 29. Fica transformado em vantagem pessoal nominal-
mente identificada o valor devido em função das disposições do art.
71 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001,
sujeito exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral de
remuneração dos servidores públicos federais.

§ 1o ( V E TA D O )

§ 2o ( V E TA D O )

Art. 30. As alterações introduzidas pelo art. 17 desta Lei no
art. 21 da Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993, produzem efeitos
financeiros a partir de 1o de junho de 2004.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se o § 3o do art. 1o da Lei no 9.015, de 30
de março de 1995, o art. 24 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6
de setembro de 2001, e a redação dada ao inciso X do art. 117 da Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo art. 2o da Medida Pro-
visória no 2.225-45, de 4 de setembro de 2001.

Brasília, 13, de janeiro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Nelson Machado<!ID495297-2>

ANEXO I

(ANEXO VIII-A DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO CICLO DE GESTÃO E DA CVM E SUSEP

Em R$

VIGENTE

CARGO CLASSE PA D R Ã O Em A partir de

1o de agosto 1o de abril

de 2004 de 2005

- Técnico de Finanças e Controle, Técnico IV 1.862,62 2.142,02

de Planejamento e Orçamento III 1.808,36 2.079,62

- Cargos de nível intermediário do Instituto ESPECIAL II 1.755,70 2.019,06

de Pesquisa Econômica Aplicada -IPEA I 1.704,57 1.960,25

- Cargos efetivos de nível intermediário de III 1.563,82 1.798,40

Agente Executivo da Comissão de Valores C II 1.518,26 1.746,00

Mobiliários - CVM e da Superintendência I 1.474,05 1.695,16

de Seguros Privados - SUSEP e demais III 1.352,34 1.555,19

cargos de nível intermediário da SUSEP B II 1.312,96 1.509,90

(atividades de controle, regulação e fiscali- I 1.274,72 1.465,93

zação dos mercados de valores mobiliários, III 1.237,58 1.423,22

seguros, previdência privada e capitalização A II 1.201,54 1.381,77

do quadro permanente da CVM e da SUSEP) I 1.166,53 1.341,51

ANEXO II

ESTRUTURA DOS CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO
DA CVM E SUSEP

CARGOS CLASSE PA D R Ã O
Cargos efetivos de nível IV
intermediário de Agente Executivo ESPECIAL III
da Comissão de Valores Mobiliários - II
CVM e da Superintendência I
de Seguros Privados - SUSEP III
e demais cargos de nível C II
intermediário da SUSEP I
(atividades de controle, regulação e III
fiscalização dos mercados de B II
valores mobiliários, seguros, I
previdência privada e capitalização do III
quadro permanente da CVM e da A II
SUSEP) I

ANEXO III

TABELA DE CORRELAÇÃO
CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DA CVM E DA SUSEP

VIGENTE A PARTIR DE 1o DE AGOSTO DE 2004

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

III IV
Cargos efetivos de nível A II Cargos efetivos de nível
intermediário de Agente I III ESPECIAL intermediário de Agente
Executivo da Comissão VI II Executivo da Comissão
de Valores Mobiliários - V I de Valores Mobiliários -
CVM e da B IV CVM e da
Superintendência de III Superintendência de
Seguros Privados - II III Seguros Privados -
SUSEP e demais cargos I SUSEP e demais cargos
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de nível intermediário VI de nível intermediário
da SUSEP (atividades V II C da SUSEP (atividades
de controle, regulação C IV de controle, regulação
e fiscalização dos III I e fiscalização dos
mercados de valores II mercados de valores
mobiliários, seguros, I III mobiliários, seguros,
previdência privada e V II previdência privada e
capitalização do quadro IV I B capitalização do quadro
permanente da CVM D III III permanente da CVM
e da SUSEP) II II A e da SUSEP)

I I

ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
DOS CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
III 985,17

A II 944,03
I 904,62

VI 866,97
V 866,97

B IV 796,33
III 763,23
II 731,56
I 701,22

VI 687,20
V 673,45

C IV 659,98
III 646,78
II 633,85
I 621,17

V 608,75

IV 596,57

D III 584,64

II 572,95

I 561,49

ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
CARGO DE TÉCNICO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

CLASSE PA D R Ã O VALORES EM R$ VIGENTES A PARTIR DE

AGOSTO DE 2004 MARÇO DE 2005

IV 2.189,98 2.375,05

ESPECIAL III 2.103,52 2.260,52

II 2.042,04 2.194,25

I 1.982,34 2.129,90

III 1.850,33 1.992,97

C II 1.796,44 1.934,92

I 1.744,12 1.878,57

III 1.633,26 1.759,16

B II 1.585,69 1.707,93

I 1.539,50 1.658,18

III 1.480,29 1.594,41

A II 1.437,18 1.547,97

I 1.395,32 1.502,88

<!ID495298-1> LEI No- 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Altera dispositivos das Leis nos 9.266, de
15 de março de 1996, que reorganiza as
classes da Carreira Policial Federal e fixa a
remuneração dos cargos que as integram;
9.654, de 2 de junho de 1998, que cria a
Carreira de Policial Rodoviário Federal;
10.874, de 1o de junho de 2004 e 9.264, de
7 de fevereiro de 1996; institui a Grati-
ficação Específica de Apoio Técnico-Ad-
ministrativo à Atividade Policial Federal -
GEAPF, o Plano Especial de Cargos do De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal, a
Gratificação Específica de Apoio Técnico-
Administrativo à Atividade Policial Rodo-
viária Federal - GEAPRF e a Gratificação
de Incremento à Atividade de Administra-
ção do Patrimônio da União - GIAPU e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Carreira Policial Federal de que trata o art. 1o do
Decreto-Lei no 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e a Lei no 9.266, de 15
de março de 1996, é reorganizada de acordo com o Anexo I desta Lei.

Art. 2o O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial
Federal é o constante do Anexo II desta Lei.

Art. 3o A Lei no 9.266, de 15 de março de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2o O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal
far-se-á mediante concurso público, exigido o curso superior
completo, em nível de graduação, sempre na 3a (terceira) classe,
observados os requisitos fixados na legislação pertinente.

§ 1o O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos
requisitos e condições de progressão e promoção na Carreira
Policial Federal.

§ 2o Além dos requisitos fixados em regulamento, é requisito
para promoção nos cargos da Carreira Policial Federal a con-
clusão, com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento, cujos
conteúdos observarão a complexidade das atribuições e os níveis
de responsabilidade de cada classe.” (NR)

“Art. 5o A partir de 1o de julho de 2004, a Indenização de
Habilitação Policial Federal, instituída pelo Decreto-Lei no 2.251,
de 26 de fevereiro de 1985, passa a ser calculada, na Carreira de
que trata esta Lei, nos seguintes percentuais, incidentes sobre o
vencimento básico do servidor:

I - 35% (trinta e cinco por cento) para os cargos de Delegado
de Polícia Federal e Perito Criminal Federal; e

II - 15% (quinze por cento) para os cargos de Escrivão de
Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Po-
licial Federal.” (NR)

Art. 4o O art. 4o da Lei no 9.654, de 2 de junho de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o A remuneração dos cargos da Carreira de Policial
Rodoviário Federal constitui-se de vencimento básico, Gratifi-
cação de Atividade Policial Rodoviário Federal no percentual de
200% (duzentos por cento), Gratificação de Desgaste Físico e
Mental no percentual de 200% (duzentos por cento), Gratificação
de Atividade de Risco no percentual de 200% (duzentos por
cento) e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei.

§ 1o (revogado)

...............................................................................................” (NR)

Art. 5o Fica instituída a Gratificação Específica de Apoio
Técnico-Administrativo à Atividade Policial Federal - GEAPF, devida
exclusivamente aos servidores integrantes do Plano Especial de Car-
gos do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei no 10.682,
de 28 de maio de 2003, no percentual de 200% (duzentos por cento),
incidente sobre o vencimento básico do servidor.

Art. 6o A GEAPF será paga em conjunto, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei
Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, e a Gratificação de De-
sempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída
pela Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002, e não servirá de base de
cálculo para quaisquer outros benefícios, parcelas remuneratórias ou
vantagens.

Art. 7o A GEAPF integrará os proventos da aposentadoria e
as pensões.

Art. 8o Os servidores a que se refere o art. 5o desta Lei que
não se encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes ao
respectivo cargo no Departamento de Polícia Federal somente farão
jus à GEAPF quando cedidos para:

I - a Presidência da República, a Vice-Presidência da Re-
pública ou o Ministério da Justiça; ou

II - órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, dis-
tintos dos indicados no inciso I do caput deste artigo, e investidos em
cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes.

Art. 9o É vedada a redistribuição dos servidores a que se
refere o art. 5o desta Lei.

Art. 10. Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, composto pelos cargos
de provimento efetivo, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, que não estejam organizados em carreiras, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal
em 30 de junho de 2004, ou que venham a ser redistribuídos para este
Departamento, desde que as respectivas redistribuições tenham sido
requeridas até 30 de abril de 2004, mediante enquadramento dos
servidores, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de
formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o cons-
tante do Anexo III desta Lei.

§ 1o O enquadramento dos servidores de que trata o caput
deste artigo, na tabela de vencimento, obedecerá à posição constante
do Anexo IV desta Lei.

§ 2o Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocor-
rer mudança de nível.

§ 3o O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á me-
diante opção irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 90
(noventa) dias, a contar do início da vigência desta Lei.

§ 4o Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o
caput deste artigo que não optarem na forma do § 3o deste artigo serão
redistribuídos para outros órgãos da administração pública federal.

§ 5o Os cargos de nível superior e intermediário das ca-
tegorias funcionais da sistemática de classificação de que trata a Lei
no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Quadro de Pessoal do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal que estejam vagos na
data da publicação desta Lei serão transformados nos cargos cor-
respondentes do Plano Especial de Cargos do Departamento de Po-
lícia Rodoviária Federal.
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